	MME
	SECRETARIA-EXECUTIVA

SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO

COORDENAÇÃO-GERAL DE RECURSOS HUMANOS
	AUXÍLIO-TRANSPORTE

(CONCESSÃO / RECADASTRAMENTO / ATUALIZAÇÃO DE DADOS)


	 IDENTIFICAÇÃO DO SERVIDOR


	1. NOME

     
	2. MATRÍCULA SIAPE
     

	3. UNIDADE OU ÓRGÃO DE EXERCÍCIO

     
	4. TELEFONE

     

	5. ENDEREÇO RESIDENCIAL

     

	6. CIDADE

     
	7. BAIRRO

     
	8. UF

  
	9. CEP
     

	10. CARGO EFETIVO

     
	11. CLASSE

 
	12. PADRÃO

   
	13. “DAS” SEM VÍNCULO

(   ) SIM      (   ) NÃO

	14. CEDIDO

LOCAL:      
	15. REQUISITADO

ÓRGÃO DE ORIGEM:      



	 IDENTIFICAÇÃO DA(S) LINHA(S) E MEIO DE TRANSPORTE


	16. IDENTIFICAÇÃO LINHA
	17. MEIO DE TRANSPORTE

(ônibus/trem/metrô/outros)
	18. CUSTO TOTAL DIÁRIO (ida e volta)

	Nº
	TRAJETO
	EMPRESA
	
	

	     
	     
	     
	     
	     

	     
	     
	     
	     
	     

	     
	     
	     
	     
	     

	     
	     
	     
	     
	     


	 DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA O RECADASTRAMENTO OU ATUALIZAÇÃO


	19. 

· Comprovante de residência recente (conta de luz, telefone, água ou outros em nome do beneficiário).
Observação: Para os casos em que a residência não seja própria, deverá ser encaminhada cópia do contrato de aluguel, ou cópia de documentos recentes remetidos em nome do beneficiário (extrato bancário, conta de telefone, conta de cartão de crédito, outros) que comprovem sua residência habitual nos casos de domicílio com familiares, amigos etc.


	 DECLARAÇÃO


	20. 
Declaro, sob minha inteira responsabilidade que:

· São exatas e verdadeiras as informações contidas neste formulário;
· Não utilizo veículo próprio ou qualquer outro meio de transporte não regulamentado ou não coletivo para o deslocamento de minha residência ao local de trabalho e vice-versa;

Comprometo-me a comunicar à Coordenação-Geral de Recursos Humanos - CGRH qualquer alteração, a fim de evitar o pagamento indevido por parte deste Ministério.
Brasília/DF,    de       de     .

______________________________________________________________________

ASSINATURA DO SERVIDOR / EMPREGADO


	EMBASAMENTO LEGAL


	21. 
Orientação Normativa SRH/MP nº 3, de 15/mar/2011, publicada no DOU-1, de 16/mar/2011.


	Observações:

1) Constitui crime de falsidade ideológica 

Código Penal Brasileiro – CPB (Decreto-Lei nº 2.848, de 7/12/1940): “Art. 299 Omitir, em documento público ou particular, declaração que dele devia constar, ou nele inserir ou fazer inserir declaração falsa ou diversa da que deveria ser escrita, com o fim de prejudicar direito, criar obrigação ou alterar a verdade sobre fato juridicamente relevante.”;

2) Informações incompletas ou equivocadas e/ou a falta da comprovação de residência, impedirá a concessão do beneficio Auxílio-Transporte.
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